
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

l)EClIETO N: 29.750, DE 18 DE FEVEltElliO DE 20Z!

JUIZ FEliNANI)O MACI LADO, Prof'eito do Município de Jundiaí, EstáGIo

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo AdininislraLivo

n' 1 7.742-4/2020, considerando: -----------------------------------------------------------------------

(i) a existência de pandetllia decorrente do coronavírlls (COVID- 19), rios tei'mias dectat'idos

pela Organização Mundial da Saúde - Ompi -------- --- --- -

(ii) a situação de calamidade públicct reconhecida pelo Governo do Estado de São Pattlo, pu'

tneio do Decreto Estadual n' 64.879, de 20 de março de 2020, e a (ltlarerttena declat'adct

])elo Decreto Estadual n' 64.881, de 22 de março de 2020, quejoi estendida até 7 de .levei'eira

de 2021, pelo Deck'eto Estadual rl' 65.437, cle 30de dezernbi'o de 2020; --- ------ - -----

(iii) a necessidade de avaliação periódica das }lol'tl'las tntlnicipais relativas ao estado de

calamidade pública e as ações de ertfrentalllertto da situação de emergência enl saúde ptlblicct

decorrentes da partdelltia provocadct pelo coronavírus (CO VID- ] 9), atua]men]e discip]inctda }lo

Decreto Municipal n' 28. 970, de 1 7 de abril de 2020; ----------------- -------------------

(iv) a necessidade de se estabelecer ultt plclnejatllettto estratégico para de$nir ações de

recuperação da econonüa em rctzão da COVIL)- 1 9;

(v) que as autor'izações de cotnpetência da Uttidade de Gestão de Mobilidade e TI'attsporte

faltam prorrogados por meio das Portarias n' 02, de 26 de março de 2020, e n' 03, de 14 de

agosto de 2020, e ainda ensejan't prorrogações por conta da situação vigettte;

DECRETA

Art. 1" Fica prorrogada, até o dia 31 de dezembro de 2021, a vigência dos

Alvarás de Autorização J)ara a exploração dos serviços de transportes de escolares vencidos em

3 1 de .janeiro de 2021 . l
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Art. 2' Os autorizatários clo serviço de táxi do Município de .lundiaí (lue se

encontrem com o COTAXI.IUN - Cadastro Municipal cle Operadores do Serviço cle Táxi dc

.lundiaí - com validade expirado, terão prazo cle 90 (noventa) dias, a contar da publicação deste

Decreto, para regularizar a situação; aclueles que estiverem vencidos a partir de I' cle janeiro de

2020, serão considerados válidos até o final do prazo ora concedido.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na

efeitos a I' de fevereiro de 202 1 .

ãRsjhrte...)

Civil do Município de .lundiaí, aos dezoito dias do mês

e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

Ale


